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LEI Nº DE DE JANEIRO DE 2026.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPALDE COMBATE AO RACISMO EMAMBIENTES ESPORTIVOS NOMUNICÍPIO CUIABÁ – MT.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Combate ao Racismo emAmbientes Esportivos, com o objetivo de promover a igualdade racial, prevenir condutasdiscriminatórias e garantir ambientes esportivos mais seguros, inclusivos e respeitosos.
Art. 2º Esta política aplica-se a ginásios, estádios, arenas, campos e demaisespaços destinados à prática de atividades esportivas, públicos ou privados, no território domunicípio.
Art. 3° A Política Municipal de que trata esta Lei poderá contar com asseguintes ações, a serem promovidas em colaboração com entidades públicas e privadas:
I - Realização de campanhas educativas de conscientização e prevenção aoracismo nos espaços esportivos, por meio de materiais visuais, sonoros oudigitais, durante a realização de eventos e nos períodos que os antecedem;
II - Divulgação de canais oficiais de denúncia, bem como de informaçõessobre os direitos das vítimas de racismo, em locais de fácil acesso ecompreensão;
III - Promoção de ações de sensibilização junto a servidores, trabalhadores eorganizadores de eventos esportivos, com foco no respeito à diversidade ecombate à discriminação;
IV - Estímulo à criação de protocolos locais para acolhimento das vítimas eresposta rápida em caso de manifestação de condutas discriminatórias.
Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos,entidades da sociedade civil e instituições de ensino para fomentar e executar as medidasprevistas nesta lei.
Art. 4º O Poder Público poderá desenvolver atividades integradas àssecretarias municipais, bem como fomentar a participação de conselhos, organizações nãogovernamentais, movimentos sociais e demais entidades da sociedade civil organizada para aexecução desta Política.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370033003600320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSOCÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

____________________________________________________________________________________Rua Barão de Melgaço, s/n° (Praça Paschoal Moreira Cabral) – Centro Cuiabá/MTCep 78.020-931 Fone: 0xx (65) 3617 - 1500 www.camaracba.mt.gov.br

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de fevereiro de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL
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